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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

EMENDA ADITIVA 

 

Acrescente-se a Diretriz XI ao artigo 2º do Projeto de Lei nº 8035/2010 com a seguinte 

redação: 

XI - Criar referenciais próprios e nacionais do que seja uma educação de qualidade, para 

um sistema nacional de avaliação, eliminando-se do texto do PNE a referência ao PISA 

como forma de definição externa da qualidade da educação brasileira. 

 

JUSTIFICAÇÃO: 

 

A definição da qualidade da educação é um assunto soberano, nacional. É de fundamental 

importância que o PNE crie os referenciais do que considera uma “Boa Educação – (de 

qualidade)”, conceito presente nas atuais políticas públicas e que necessita ser explicitado. 

 
 

 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2011 
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